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18.5.1 Cremação – COVID 19 R$ 1.970,00 

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Leonilso 
Jaqueta, Superintendente 

 
DECRETO Nº 816 DE 14 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Altera o Art. 1º do Decreto nº 913, de 26 de julho de 2019 que designa membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Londrina. 
   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o Processo SEI 
nº 19.025.089119/2020-15, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica o Art. 1º do Decreto nº 913, de 26 de julho de 2019 que designa membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social 
de Londrina, gestão 2019-2021,  a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 1º (...) 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 
(...) 
 
4. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Titular: Martinha Clarete Dutra 
Suplente: Teresa Cristina Canhadas Genvigir Furlanetto 
 
(...)" 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Jacqueline 
Marçal Micali, Secretário(a) Municipal de Assistência Social 

 
DECRETO Nº 833 DE 17 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Altera a redação do item 5, do Art. 1º, do Decreto nº 1.471 de 22 de novembro de 2019, que designa os membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais , considerando o disposto no Ofício 
nº 119/2020 - SMPM constante no Processo SEI nº 19.025.140453/2019-36, 
   

DECRETA: 
  
Art. 1º  Fica o item 5, do Art. 1º, do Decreto nº 1.471 de 22 de novembro de 2019 que designa os membros para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente,  a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...) 
 
Art. 1º  
 
(...) 
 
5.  Secretaria Municipal de Política Para As Mulheres: 
 
TITULAR: Jerusa Cristina Carlos Crespo 
SUPLENTE: Ana Paula Galdin Ramos 
 
(...)" 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Jacqueline 
Marçal Micali, Secretário(a) Municipal de Assistência Social 

 
DECRETO Nº 835 DE 20 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 9.536,92 (nove mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e noventa e dois centavos) junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, para reforço da dotação a 
seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.037 4.4.90.52 718 9.536,92 

TOTAL 9.536,92 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.037 4.4.90.30 718 9.536,92 

TOTAL 9.536,92 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 837 DE 20 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) junto ao 
Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL / Coordenação Geral - CODEL, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.22.661.0019.2.091 3.3.90.37 001 27.000,00 

TOTAL 27.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia das dotações 
a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.19.572.0019.2.090 3.3.90.14 001 3.000,00 

48010.19.572.0019.2.090 3.3.90.33 001 9.000,00 

48010.19.572.0019.2.090 3.3.90.39 001 10.000,00 

48010.19.572.0019.2.090 3.3.90.40 001 5.000,00 

TOTAL 27.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

48 20 001 Agosto 45.250,00 8.000,00 53.250,00 

48 20 001 Setembro 44.350,00 8.000,00 52.350,00 

48 20 001 Outubro 42.850,00 8.000,00 50.850,00 

48 20 001 Novembro 42.150,00 8.000,00 50.150,00 

48 20 001 Dezembro 41.650,00 8.000,00 49.650,00 

Total 216.250,00 40.000,00 256.250,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

48 20 001 Abril 43.150,00 20.000,00 23.150,00 

48 20 001 Maio 50.750,00 20.000,00 30.750,00 

Total 93.900,00 40.000,00 53.900,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 


